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RESUMO

Trata-se de artigo científico com ênfase no método de revisão bibliográfica, voltado ao estudo do instituto do sharenting comercial, onde especificamente, buscou analisar como a exposição da imagem infantil nas redes sociais se torna uma fonte de renda familiar, e examinar os abusos associados a essa exposição. A metodologia utilizada baseou-se em pesquisa bibliográfica, revisando literatura acadêmica, artigos de jornais, legislação pertinente e estudos de caso para fornecer uma compreensão abrangente do fenômeno. O objetivo geral deste estudo foi analisar a prática do sharenting comercial, onde a exposição da imagem infantil nas redes sociais se torna uma fonte de renda familiar, bem como os objetivos específicos são :a) discorrer sobre o contexto histórico e as mudanças na era digital; b) averiguar se os próprios pais possuem legitimidade na exposição dos filhos a atuar intensamente no ambiente digital e se cometem ato ilícito em face do risco de violações de seus direitos, b) analisar a legislação e formas de regulamentação do sharenting.
A justificativa para esta pesquisa residiu na crescente popularidade do sharenting comercial e na falta de regulamentação específica que proteja as crianças envolvidas. Este tema é relevante pois a monetização da imagem infantil levanta questões éticas e legais sobre consentimento, privacidade e exploração comercial. Crianças muitas vezes não têm capacidade de consentir com a exposição de suas vidas online, e essa prática pode ter impactos negativos em seu desenvolvimento psicológico e bem-estar. Além disso, a ausência de uma estrutura legal adequada deixa as crianças vulneráveis a abusos e exploração. Portanto, este estudo buscou contribuir para o debate sobre a necessidade de regulamentação e conscientização sobre os riscos do sharenting comercial, visando proteger os direitos e a integridade das crianças no ambiente digital. 
Palavras–chave: Redes sociais. Sharenting. Trabalho infantil.


ABSTRACT

The general objective of this study was to analyze the practice of commercial sharenting, where the exposure of children's images on social networks becomes a source of family income, and to examine the abuses associated with this exposure. The methodology used was based on bibliographical research, reviewing academic literature, newspaper articles, relevant legislation and case studies to provide a comprehensive understanding of the phenomenon. The justification for this research lay in the growing popularity of commercial sharenting and the lack of specific regulations that protect the children involved. This topic is relevant because the monetization of children's images raises ethical and legal questions about consent, privacy and commercial exploitation. Children often do not have the capacity to consent to their lives being exposed online, and this practice can have negative impacts on their psychological development and well-being. Furthermore, the absence of an adequate legal framework leaves children vulnerable to abuse and exploitation. Therefore, this study sought to contribute to the debate on the need for regulation and awareness about the risks of commercial sharing, aiming to protect the rights and integrity of children in the digital environment.
Keywords: Social networks. Sharing. Child labor.

1 INTRODUÇÃO

Hodiernamente, com a ascensão das redes sociais e das mídias no geral, o mundo transformou-se em uma sociedade digital, possibilitando a conexão de uma as outras e facilitando o compartilhamento de suas vidas a qualquer hora e de qualquer lugar através de dispositivos eletrônicos. Neste sentindo, surge o fenômeno intitulado como ‘sharenting’, termo derivado da junção das palavras inglesas ‘share’ (compartilhar) e ‘parenting’ (parentalidade). Sharenting refere-se à prática de pais ou responsáveis que compartilham fotos, vídeos e informações detalhadas sobre seus filhos nas redes sociais. 
Enquanto essa prática pode parecer inofensiva e, até mesmo, uma maneira de criar memórias digitais, ela também apresenta uma dimensão comercial quando a exposição da imagem infantil se torna uma fonte de renda para a família. Este fenômeno, conhecido como ‘sharenting comercial’, levanta importantes questões éticas, legais e psicológicas, especialmente no que diz respeito aos abusos cometidos no âmbito dessa exposição.
A partir disso, o objetivo geral deste estudo é examinar o sharenting comercial, analisando tanto os benefícios econômicos que ele pode trazer para as famílias, quanto os potenciais abusos e implicações negativas para as crianças envolvidas. A pesquisa buscou compreender como a exposição infantil nas redes sociais pode ser monetizada, quais são os impactos dessa prática sobre o bem-estar das crianças e de que maneira é possível estabelecer um equilíbrio entre os interesses econômicos das famílias e a proteção dos direitos das crianças.
Para alcançar esse objetivo, será utilizada uma metodologia de pesquisa bibliográfica. Esta abordagem permitirá a análise crítica da literatura existente sobre o tema, incluindo artigos acadêmicos, livros, teses, legislações. A revisão bibliográfica oferecerá uma base teórica sólida para a discussão, possibilitando a identificação de padrões, tendências e lacunas na pesquisa atual sobre sharenting comercial.
A relevância deste tema é inquestionável, dado o crescimento exponencial do uso das redes sociais e a consequente exposição de crianças nesse ambiente digital. Em um mundo onde a imagem e a presença online são cada vez mais valorizadas, entender os limites éticos e legais do sharenting comercial torna-se crucial. 
A justificativa para este estudo reside na necessidade de proteger os direitos das crianças e garantir que suas imagens não sejam exploradas de forma prejudicial. Além disso, a pesquisa visa contribuir para o debate sobre a regulamentação dessa prática, propondo diretrizes que possam orientar pais, legisladores e plataformas digitais na proteção do bem-estar infantil.
O sharenting comercial, enquanto prática, pode oferecer benefícios econômicos substanciais para as famílias. Redes sociais como Instagram, YouTube e TikTok tornaram-se plataformas onde influenciadores – muitas vezes, crianças – podem atrair milhões de seguidores. Com essa audiência, surgem oportunidades de patrocínios, parcerias e publicidade, transformando a vida cotidiana em um negócio lucrativo. As famílias podem usar essa renda extra para cobrir despesas, investir na educação dos filhos ou melhorar seu padrão de vida. Contudo, essa monetização da imagem infantil levanta questões críticas sobre os limites entre entretenimento e exploração.
Uma das principais preocupações é a ausência de consentimento informado. Crianças, especialmente as mais novas, não têm capacidade de entender completamente as implicações de ter suas vidas expostas na internet. Elas não podem consentir de forma genuína e informada sobre o uso de suas imagens para fins comerciais. 
Essa exposição contínua pode violar sua privacidade, deixando-as vulneráveis a críticas, bullying e até mesmo riscos à segurança, como o sequestro e o abuso sexual. Além disso, a presença constante nas redes sociais pode impactar negativamente o desenvolvimento psicológico das crianças, afetando sua identidade, autoestima e percepção de si mesmas.
Outra questão é a pressão para manter uma imagem pública. Muitas crianças acabam se tornando mini celebridades, com milhares ou até milhões de seguidores acompanhando cada passo de suas vidas. A expectativa de estar sempre performando e sendo fotogênico pode causar estresse, ansiedade e outros problemas de saúde mental. 
A linha entre diversão e trabalho torna-se tênue, especialmente quando as crianças são submetidas a horários rígidos e roteiros de gravação. Isso levanta a questão do trabalho infantil e a necessidade de regulamentação para proteger essas crianças de possíveis abusos.
Além disso, o lucro gerado pelo sharenting comercial é, na maioria das vezes, controlado pelos pais. Não há garantias de que esses recursos sejam usados em benefício direto das crianças. Sem regulamentações claras, há o risco de que os ganhos financeiros não sejam devidamente administrados para o futuro da criança, mas sim para os interesses imediatos dos pais ou responsáveis. Este cenário exige uma discussão mais ampla sobre a gestão desses recursos e a criação de mecanismos legais que garantam que parte do lucro seja investido em nome da criança, assegurando seu futuro financeiro.
A necessidade de regulamentação é um ponto central neste debate. Atualmente, muitos países não possuem leis específicas que abordem o sharenting comercial. A criação de uma legislação clara que defina os direitos das crianças em relação à sua imagem, o consentimento e a gestão dos lucros são essenciais. 
Essas leis devem proteger a privacidade das crianças, garantir que seu bem-estar seja prioritário e que qualquer lucro gerado com sua imagem seja gerido de forma transparente e em seu benefício. Plataformas sociais também têm um papel importante a desempenhar, implementando políticas mais rigorosas para monitorar e limitar a exposição infantil, evitando abusos e protegendo os direitos das crianças.

Desta forma, buscou-se a solução da problemática do fenômeno do sharenting comercial apresentada por meio dos objetivos específicos, quais sejam:
a) discorrer sobre o contexto histórico e as mudanças na era digital
b) averiguar se os próprios pais possuem legitimidade na exposição dos filhos a atuar intensamente no ambiente digital e se cometem ato ilícito em face do risco de violações de seus direitos.
c) Analisar a legislação e formas de regulamentação do sharenting.
Por fim, o sharenting comercial é uma tendência crescente com implicações complexas. Embora possa trazer benefícios econômicos às famílias, também apresenta riscos significativos para as crianças envolvidas. É essencial encontrar um equilíbrio entre aproveitar as oportunidades econômicas e proteger os direitos e o bem-estar das crianças. Através de regulamentações claras, conscientização pública e políticas responsáveis das plataformas sociais, é possível mitigar os riscos e garantir que o sharenting seja conduzido de maneira ética e responsável. A relevância deste estudo reside na urgência de abordar essas questões, protegendo as crianças e assegurando que suas imagens não sejam exploradas de forma prejudicial

2 CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA DO TRABALHO INFANTIL

A exploração do trabalho infantil é um problema histórico que remonta a períodos muito anteriores à Revolução Industrial. No entanto, foi durante este marco histórico, especialmente a partir do final do século XVIII e início do século XIX, que o trabalho infantil se tornou uma questão de grande preocupação social. 
Historicamente, o trabalho infantil era comum em várias culturas e economias agrárias, onde as crianças trabalhavam ao lado de suas famílias em fazendas e pequenos negócios. Esse trabalho, embora essencial para a sobrevivência das famílias, era em grande parte não remunerado e baseado na aprendizagem de habilidades necessárias para a vida adulta (Tau; Keher, 2020).
Com a industrialização, a natureza do trabalho infantil mudou drasticamente. As crianças passaram a ser empregadas em fábricas, minas e outros ambientes industriais, muitas vezes em condições extremamente perigosas e insalubres. Esse período foi caracterizado pela exploração severa da capacidade infantil, com jornadas de trabalho longas e exaustivas, que comprometiam o desenvolvimento físico e psicológico das crianças. Como destaca Silva (2021, p. 45), "a Revolução Industrial marcou um ponto de inflexão na história do trabalho infantil, onde a exploração econômica se sobrepôs às necessidades de desenvolvimento e proteção das crianças".
No Brasil, a questão do trabalho infantil também tem raízes profundas, associadas inicialmente ao período colonial e à economia agrária. Crianças escravizadas eram comuns nas plantações e nas casas de seus senhores. Com a abolição da escravatura em 1888, a mão de obra infantil não desapareceu, mas foi redirecionada para outras áreas da economia, incluindo a indústria nascente e o trabalho doméstico (Caetano, 2019).
Durante o século XX, o Brasil passou por diversas transformações econômicas e sociais que impactaram a dinâmica do trabalho infantil. A industrialização e a urbanização aceleradas, especialmente a partir da década de 1950, trouxeram novos desafios e formas de exploração. 
Apesar do desenvolvimento de políticas públicas voltadas para a educação e a proteção da infância, a pobreza e a desigualdade social continuaram a alimentar o ciclo de exploração infantil. Segundo Martins (2019, p. 17), "a persistência do trabalho infantil no Brasil reflete as profundas desigualdades sociais e a ausência de políticas efetivas de inclusão e proteção social".
A conscientização sobre os efeitos nocivos do trabalho infantil e a luta pela erradicação dessa prática ganharam força a partir da década de 1990, com a ratificação de convenções internacionais e o fortalecimento de legislações nacionais. A Constituição Federal de 1988, por exemplo, avançou significativamente na proteção dos direitos da criança e do adolescente, proibindo o trabalho infantil e estabelecendo a educação como um direito fundamental.
O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), promulgado em 1990, representou um marco na legislação brasileira, consolidando os direitos das crianças e adolescentes e reforçando a necessidade de proteção contra a exploração laboral. No entanto, a implementação efetiva dessas leis enfrenta desafios contínuos, como a fiscalização insuficiente e as barreiras socioeconômicas que perpetuam a vulnerabilidade infantil.
Portanto, a contextualização histórica do trabalho infantil revela que, embora progressos significativos tenham sido feitos para erradicar essa prática, ainda há um longo caminho a percorrer. A história mostra que a exploração do trabalho infantil está profundamente enraizada nas estruturas econômicas e sociais, exigindo um esforço contínuo e integrado para garantir que todas as crianças possam desfrutar de seus direitos plenamente.

2.1 DO TRABALHO INFANTIL ARTÍSTICO E SUAS DIFERENTES FORMAS DE EXPRESSÃO 

O trabalho infantil artístico, ao contrário das formas mais conhecidas de trabalho infantil, muitas vezes é celebrado e encarado como uma expressão legítima do talento precoce. 
Este tipo de atividade, que inclui atuações em teatro, cinema, televisão, dança, e até mesmo nas novas plataformas digitais como YouTube e Instagram, apresenta desafios únicos, tanto em termos de regulação, quanto de ética. As formas de expressão artística por crianças podem ser vistas como uma oportunidade para desenvolvimento pessoal e até mesmo uma carreira futura, mas também podem trazer riscos significativos, especialmente quando associadas à monetização (Santos, 2018).
Na sociedade brasileira, a arte e a cultura são reconhecidas como essenciais para o desenvolvimento humano, e a participação das crianças nessas áreas é frequentemente estimulada. Conforme esclarece Santos (2018, p. 92), "a expressão artística pode ser uma forma vital de comunicação e crescimento para crianças, permitindo que elas explorem suas próprias identidades e compreendam o mundo ao seu redor". Entretanto, é crucial diferenciar a participação voluntária e segura em atividades artísticas do trabalho infantil que pode levar à exploração ou ao abuso.
A legislação brasileira procura proteger as crianças de explorações, definindo claramente o que constitui trabalho infantil e impondo restrições e requisitos para a participação de menores de idade em produções artísticas. Segundo Carvalho (2019, p. 58), "as normas legais devem equilibrar a proteção da criança com o reconhecimento do seu direito de participar da cultura, das artes e da comunicação". 
Como se vê, essas leis têm o intuito de garantir que o trabalho infantil artístico não prejudique o desenvolvimento da criança, exigindo a supervisão de um adulto responsável, horários de trabalho adaptados e garantias de que a educação não seja negligenciada.
Apesar das regulamentações existentes, a prática ainda revela áreas cinzentas e desafios. O advento das mídias sociais criou plataformas, onde as crianças podem ser expostas e exploradas comercialmente, muitas vezes, sem o mesmo nível de supervisão ou proteção legal que é exigido em outras formas de mídias tradicionais. 
Freitas (2019, p. 74) argumenta que "o ambiente online obscurece ainda mais a linha entre o lazer e o trabalho, complicando a tarefa de proteger as crianças de possíveis abusos sem limitar sua liberdade de expressão".
Outra questão pertinente é o impacto psicológico do trabalho artístico precoce. Mesmo quando regulamentado, o trabalho infantil na arte pode impor pressões significativas sobre as crianças, com expectativas de desempenho e a constante avaliação do público e dos críticos. Lima (2023, p. 11) observa que "a pressão para atender às expectativas pode ser imensa e ter consequências duradouras para a saúde mental da criança". 
Portanto, é necessário que familiares e reguladores estejam atentos não só à conformidade legal, mas também ao bem-estar emocional das crianças envolvidas.
Além disso, a representação e a remuneração justa emergem como temas críticos no trabalho infantil artístico. É fundamental que as crianças, através de seus representantes legais, tenham voz nas decisões que afetam suas carreiras e que a remuneração pelo seu trabalho seja administrada de forma a beneficiá-las no presente e no futuro. Silva (2021, p. 88) reforça que "assegurar que as crianças recebam uma parte justa dos lucros gerados por seu trabalho é essencial para evitar a exploração econômica".
Em face dos desafios destacados, torna-se evidente a necessidade de um diálogo contínuo entre todos os envolvidos no trabalho infantil artístico, incluindo legisladores, educadores, pais, e as próprias crianças. Este diálogo deve focar não apenas na criação e aplicação de leis, mas também no apoio às crianças para que possam expressar suas habilidades artísticas de maneira saudável e segura, sem prejudicar seu desenvolvimento ou explorar sua imagem.
Assim, embora o trabalho infantil artístico ofereça oportunidades para expressão e desenvolvimento, ele também requer vigilância constante e regulamentações adaptadas às novas realidades tecnológicas e culturais. A discussão sobre esses temas é vital para garantir que a participação das crianças nas artes contribua positivamente para sua vida, respeitando seu direito ao trabalho digno, à educação e ao lazer, conforme preconizado pela legislação nacional e pelos tratados internacionais de direitos humanos.

2.2 A REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL ARTÍSTICO 

A regulamentação do trabalho infantil artístico no Brasil é um tema que desperta amplo debate em diversos setores da sociedade, especialmente no que tange às questões legais, éticas e sociais. O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), estabelecido pela Lei n. 8.069/1990, é o marco legal que oferece a base para a regulamentação dessas atividades, determinando que qualquer trabalho realizado por menores de idade deve assegurar proteção integral, respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e garantia de direitos.
A participação de crianças e adolescentes em produções artísticas, sejam elas televisivas, teatrais, cinematográficas ou outras, suscita uma série de considerações sobre a natureza desse trabalho e os impactos que podem ter sobre os jovens envolvidos. Bolesina (2021, p. 58) destaca que “o trabalho artístico infantil, embora revestido de glamour, não deixa de ser uma atividade laboral que impõe riscos ao desenvolvimento físico, psicológico e social da criança”.
As legislações vigentes preconizam uma série de mecanismos de proteção para assegurar que os direitos das crianças sejam mantidos durante a realização dessas atividades. Um exemplo é a necessidade de autorização judicial para a participação em qualquer atividade econômica, conforme determina o art. 149, do ECA, que impõe ainda que essa autorização seja precedida de uma série de requisitos, como a garantia de compatibilidade entre a educação, o horário e a duração do trabalho, e as condições em que ele é realizado.
Nesse contexto, a regulamentação precisa balancear a permissão do talento e do desenvolvimento artístico com a proteção contra a exploração comercial e o desgaste físico e mental. Martins (2019, p. 45) comenta que “a realidade do trabalho infantil artístico frequentemente colide com os princípios de proteção integral, muitas vezes mascarada pela visibilidade e pelos supostos benefícios financeiros e sociais que tais atividades podem representar para as crianças e suas famílias”.
Além disso, é fundamental que haja uma fiscalização efetiva dessas atividades para assegurar que as regulamentações sejam cumpridas. A ausência de supervisão adequada pode levar a situações, onde os direitos das crianças são negligenciados.
Como aponta Clarice Aparecida dos Santos (2018, p. 102), “muitos dos problemas associados ao trabalho infantil artístico decorrem da falta de fiscalização e do cumprimento inadequado das normas existentes”.
A educação das crianças e adolescentes também deve ser uma prioridade na regulamentação do trabalho infantil artístico. A legislação deve garantir que o trabalho não interfira em sua educação formal. Como sublinha Brito Filho (2020, p. 89), “a educação é um direito inalienável da criança e qualquer atividade laboral deve ser organizada de forma a garantir que este direito seja preservado”.
No Brasil, a prática de regulamentação do trabalho infantil artístico ainda enfrenta desafios significativos, incluindo a necessidade de adaptação das leis para lidar com novas formas de mídia e entretenimento. A rápida expansão das plataformas digitais, por exemplo, criou ambientes onde crianças e adolescentes podem estar expostos a formas de trabalho não previstas totalmente pelas legislações atuais.
Diante disso, a sociedade civil, junto aos órgãos reguladores, tem o papel crucial de monitorar essas atividades e assegurar que não apenas as necessidades imediatas, mas também os interesses de longo prazo das crianças e adolescentes sejam atendidos. 
Ademais, ante a necessidade de proteger os direitos das crianças e adolescentes em atividades laborais, é crucial estender essa preocupação para além do trabalho infantil artístico. Um dos campos em que essa atenção é particularmente relevante é o do ‘sharenting comercial’, que envolve a exposição da imagem infantil nas redes sociais como fonte de renda familiar. Nesse contexto, a linha entre o desenvolvimento das habilidades artísticas e a exploração da imagem infantil muitas vezes se torna tênue. 
Assim como no trabalho infantil artístico, o sharenting comercial pode expor crianças a riscos emocionais, psicológicos e até mesmo físicos, sem garantias adequadas de proteção. 
Portanto, na seção que segue, será dada continuidade ao debate sobre a regulamentação do sharenting comercial, que é essencial para garantir que os interesses de longo prazo das crianças sejam considerados, e que elas sejam protegidas contra possíveis abusos e explorações no ambiente digital.

3 O SHARETING E A EXPOSIÇÃO EXCESSIVA DE CRIANÇAS 

O fenômeno conhecido como sharenting (compartilhamento excessivo de informações sobre os filhos nas redes sociais) tem suscitado debates acerca da privacidade e dos direitos das crianças e adolescentes. A prática na qual os pais expõem a vida de seus filhos online, levanta questões éticas e legais sobre até que ponto essa exposição é saudável e respeita os direitos personalíssimos das crianças.
O termo sharenting, como dito acima, é uma junção de share (compartilhar) e parenting (criação de filhos). Ele descreve a prática de pais compartilharem detalhes da vida de seus filhos nas redes sociais, incluindo fotos, vídeos, conquistas e desafios. O ato de expor a vida dos filhos online, muitas vezes desde o nascimento, tem se tornado comum em uma era digital em que as redes sociais desempenham um papel central na comunicação e na construção de relações sociais (Martins, 2020).
O psicólogo americano Danah Boyd (2014), em sua obra It's Complicated: The Social Lives of Networked Teens, destaca a complexidade das interações online, especialmente no que diz respeito aos adolescentes. O autor argumenta que, embora as redes sociais forneçam um espaço para a expressão da identidade, também podem levar à exposição excessiva e ao compartilhamento não consensual de informações pessoais. No contexto do sharenting, isso se estende às crianças, que muitas vezes não têm voz ou controle sobre o que é compartilhado sobre suas vidas online. (Boyd, 2014)
No âmbito jurídico brasileiro, o tema é abordado por diversos autores que discutem a proteção dos direitos de personalidade. Em seu livro Gagliano (2023) destaca a importância da tutela desses direitos, ressaltando que a privacidade e a intimidade são elementos essenciais para a construção da personalidade. No contexto do sharenting, a exposição excessiva pode comprometer esses elementos, afetando o desenvolvimento saudável das crianças.
Barcellos (2020) discute a necessidade de adaptar a legislação à era digital. Ela destaca que, embora a privacidade seja um direito fundamental, é desafiador protegê-la de maneira eficaz no ambiente online, onde a exposição voluntária de informações pessoais é comum. O sharenting exemplifica esse desafio, pois envolve a exposição não apenas da vida dos pais, mas também da vida das crianças, que muitas vezes não têm a capacidade de consentir ou entender as implicações desse compartilhamento.
No contexto da legislação brasileira, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em seu art. 17, destaca a necessidade de preservar a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das crianças e adolescentes. A exposição excessiva na internet pode entrar em conflito com esses princípios, levando a questionamentos sobre a conformidade do sharenting com a proteção integral prevista pelo ECA (Martins, 2020).
A autora examina os possíveis efeitos psicológicos dessa prática nas criança e argumenta que a constante exposição pode criar expectativas irreais, afetar a autoestima e contribuir para a formação de uma identidade digital que nem sempre reflete a complexidade da vida da criança.
Portanto, o sharenting é um fenômeno complexo que transcende as fronteiras entre o digital e o jurídico. A exposição excessiva de crianças nas redes sociais levanta questões éticas, legais e psicológicas que exigem uma reflexão cuidadosa sobre como equilibrar o desejo legítimo de compartilhar momentos familiares com a proteção dos direitos e bem-estar das crianças. A legislação e a conscientização social são fundamentais para estabelecer limites claros e garantir o respeito aos direitos personalíssimos das crianças no ambiente online.

3.1 INFLUENCIADORES DIGITAIS: OS PROFISSIONAIS DA EXPOSIÇÃO

Os influenciadores digitais tornaram-se uma força significativa no cenário online, moldando tendências e influenciando comportamentos. No entanto, quando o foco dessa influência se volta para crianças, surgem preocupações sobre a exposição excessiva e os potenciais impactos negativos. Para compreender esse fenômeno, é crucial conceituar o que é um influenciador digital e explorar como seu engajamento pode resultar em uma maior exposição das crianças.
Os influenciadores digitais são personalidades online que, por meio de plataformas como redes sociais, blogs e vídeos, conquistam seguidores e exercem influência sobre suas audiências. Eles geralmente compartilham aspectos de suas vidas, promovem produtos e moldam opiniões. No contexto da exposição de crianças, muitos influenciadores digitais são pais que decidem compartilhar abertamente a vida de seus filhos, transformando-os em figuras públicas desde tenra idade (Jenkins, 2021).
A dinâmica de engajamento dos influenciadores digitais é fundamental para entender como a exposição de crianças ocorre. O constante compartilhamento de momentos cotidianos, conquistas e desafios das crianças contribuem para a construção de uma narrativa digital em torno delas. Cada postagem, vídeo ou foto cria um arquivo digital que, muitas vezes, ultrapassa as fronteiras da esfera privada. Como observa Jenkins (2021, p. 45), "as redes sociais são espaços onde as vidas pessoais tornam-se públicas, e as fronteiras entre privacidade e publicidade se tornam cada vez mais tênues".
Essa exposição pode ter efeitos significativos sobre a privacidade e os direitos pessoais das crianças. Smith (2019) destaca que, ao se tornarem figuras públicas desde a infância, as crianças podem enfrentar desafios emocionais e psicológicos, com a possibilidade de desenvolverem uma identidade moldada pelas expectativas do público.
A discussão sobre influenciadores digitais e a exposição de crianças levanta importantes questões éticas. A monetização da imagem infantil, muitas vezes, é uma prática comum. Conforme apontado por Silva (2021, p. 78), "a comercialização da infância no ambiente digital tornou-se uma realidade, com marcas buscando associar seus produtos à imagem dessas crianças, muitas vezes sem considerar as consequências para o desenvolvimento delas". O resultado é uma tensão entre o direito à privacidade da criança e os interesses comerciais dos pais influenciadores.
Além disso, a exposição excessiva pode abrir espaço para abusos e exploração. Oliveira (2019) ressalta que a internet proporciona um terreno fértil para a ação de predadores e cibercriminosos[footnoteRef:3], que podem explorar informações compartilhadas pelos influenciadores digitais sobre suas crianças para fins nefastos. [3:  Palavra a qual se identifica através da conexão mútua entre dois pontos, net e rede, denominada com a junção de “inter”.] 

No contexto brasileiro, autores renomados têm abordado as complexidades dessa questão. Rocha (2019) destaca a necessidade de regulamentações mais rigorosas para proteger os direitos das crianças, especialmente no que diz respeito à sua imagem na esfera digital. A autora argumenta que o atual cenário demanda uma reflexão profunda sobre as práticas de exposição e a responsabilidade dos pais influenciadores.
Outro ponto de vista importante é apresentado por Santos (2018), que discute a influência das redes sociais na formação da identidade infantil. O autor sugere que a exposição constante pode impactar negativamente a construção de uma identidade autêntica e saudável, uma vez que as crianças podem se sentir pressionadas a se conformarem às expectativas do público.
Em suma, a prática de influenciadores digitais exporem suas crianças online levanta questões éticas, legais e psicológicas. A exposição excessiva pode comprometer a privacidade, a identidade e o bem-estar emocional das crianças. Desse modo, é fundamental encontrar um equilíbrio entre a expressão digital dos pais influenciadores e a proteção dos direitos e interesses das crianças.

3.2 O SHARENTING COMERCIAL INFANTIL: EXEMPLOS DE CRIANCAS E ADOLESCENTES EM ATIVIDADES ARTÍSTICAS 

O sharenting comercial, caracterizado pela exploração da imagem e privacidade infantil nas redes sociais, conforme mencionado anteriormente, tornou-se uma prática cada vez mais comum na sociedade contemporânea. 
Pais e responsáveis, muitas vezes impulsionados pela busca por visibilidade e até mesmo ganhos financeiros, compartilham detalhes íntimos da vida de seus filhos, expondo-os a uma série de desafios relacionados à segurança, consentimento e construção da identidade. Esse fenômeno levanta questões éticas e legais, suscitando a necessidade de uma análise aprofundada dos impactos do sharenting comercial nas crianças. 
A vulnerabilidade das crianças nesse cenário é destacada por Martins (2019, p. 14), que ressalta que "as crianças muitas vezes são incapazes de expressar sua discordância ou desconforto em relação ao compartilhamento de suas vidas nas redes sociais".
Casos reais ilustram os riscos e as consequências desse tipo de exposição. No Brasil, a atriz Larissa Manoela é um exemplo significativo. Desde jovem, sua imagem foi amplamente explorada nas redes sociais, tanto pela família, quanto por marcas e empresas. Larissa teve uma ascensão meteórica, tornando-se uma das atrizes mais conhecidas da televisão brasileira ainda na adolescência. Embora tenha conquistado sucesso e independência financeira, Larissa também enfrentou desafios relacionados à superexposição e à pressão para manter uma imagem pública perfeita (Lima, 2023). 
Esses desafios refletem a complexidade do sharenting comercial, em que o sucesso pode vir acompanhado de impactos negativos na saúde mental e no desenvolvimento pessoal das crianças.
Um outro exemplo recente ocorrido do Brasil, de caso de sharenting no Brasil foi o da menina Bel em 2020, à época, com 13 anos de idade, onde tinha um canal da plataforma de compartilhamento de vídeos Youtube, coordenado por seus genitores, com um número aproximada de mais de 7 milhões de inscritos acompanhando sua vida em tempo real. Seus espectadores detectaram que nos últimos vídeos disponibilizados a adolescente parecia estar constrangida e desconfortável, submetida a atividades que não tinham mais correlação com a sua idade (RIBEIRO, 2020). Logo, sensibilizados pela situação, a questão virou um dos assuntos mais comentados na rede social Twitter, sendo criada a hashtag “Salvem Bel para Meninas”. A posteriori, tanto o Conselho Tutelar quanto o Ministério Público foram acionados para averiguar essa circunstância e seus vídeos foram retirados da plataforma, pois, em alguns dos conteúdos excluídos, a adolescente foi obrigada a lamber mistura de bacalhau com leite, quebrar um ovo em sua cabeça e ouviu de sua mãe que seria adotada (MANDELLI, 2020). São casos como esse que ensejam e alerta a discussão da problemática.
Nos Estados Unidos, o ator Macaulay Culkin, famoso pelo filme ‘Esqueceram de Mim’, enfrentou uma situação semelhante. Embora seu sucesso tenha ocorrido antes da era das redes sociais, a exploração de sua imagem e trabalho como principal fonte de renda de sua família destaca os perigos da comercialização da imagem infantil. Macaulay lutou contra a pressão intensa, perda de privacidade e problemas familiares decorrentes do controle financeiro que seus pais exerciam sobre sua carreira (Lima, 2023). 
Sua história serve como um alerta sobre os riscos de não haver regulamentação adequada para proteger as crianças envolvidas em atividades comerciais.
Além disso, a privacidade das crianças é um direito fundamental que deve ser protegido, independentemente do contexto online ou offline. A disseminação de informações pessoais sem consentimento pode impactar negativamente a vida das crianças, uma vez que suas experiências são expostas publicamente. 
Costa (2019) ressalta a importância de medidas legislativas mais robustas para proteger os direitos de personalidade das crianças, estabelecendo limites claros para o compartilhamento de informações e imagens.
Inclusive, o sharenting comercial levanta preocupações sobre a mercantilização da infância, conforme enfatiza Santos (2020, p. 78): "ao transformar a vida cotidiana das crianças em uma mercadoria para atrair likes e patrocínios, os pais muitas vezes negligenciam o impacto psicológico e emocional que essa exposição excessiva pode ter sobre os filhos".
A partir disso, a exposição constante no ambiente online, com a intenção de atrair atenção e patrocínios, pode resultar em consequências negativas para a construção da identidade das crianças. 
Silva (2021) observa que ao terem suas vidas moldadas online desde tenra idade, as crianças enfrentam desafios na formação de uma identidade própria, uma vez que suas experiências são pré-determinadas e compartilhadas publicamente por seus pais. Esse processo pode comprometer a autonomia e a capacidade das crianças de explorarem e desenvolverem sua individualidade de maneira autêntica.
A construção da identidade é um processo complexo que envolve a formação de valores, interesses e personalidade única. No entanto, o sharenting comercial pode interferir nesse desenvolvimento, uma vez que as experiências das crianças são moldadas e compartilhadas online, muitas vezes para atender às expectativas do público e alcançar metas comerciais dos pais. Esse ambiente digital pode limitar a liberdade das crianças de explorarem diferentes aspectos de suas identidades, impactando negativamente seu desenvolvimento psicológico e emocional (Silva, 2021).
No contexto jurídico brasileiro, a legislação referente aos direitos das crianças ainda está em processo de adaptação para lidar com os desafios apresentados pelo sharenting comercial. 
Segundo Costa (2019, p. 124), "é fundamental a implementação de medidas legislativas mais robustas para proteger os direitos de personalidade das crianças, estabelecendo limites claros para o compartilhamento de informações e imagens."
A mídia e a publicidade também desempenham um papel significativo no sharenting comercial, influenciando as percepções sobre a exposição infantil. Nesse sentido, Pereira (2022, p. 89) destaca que "a sociedade muitas vezes é condicionada a aceitar o sharenting comercial como algo normal, sem compreender completamente os riscos e impactos a longo prazo na vida das crianças".
Por conseguinte, o sharenting comercial representa uma prática que vai além do compartilhamento inocente de momentos familiares nas redes sociais. Ele envolve uma exploração da imagem e privacidade infantil que levanta sérias preocupações éticas, legais e psicossociais. A proteção dos direitos das crianças no ambiente digital exige não apenas a conscientização dos pais, mas também a implementação de medidas legislativas e a promoção de uma reflexão mais profunda sobre as consequências do sharenting comercial na sociedade contemporânea.

3.3 A CRIANÇA E O MUNDO DIGITAL 

A presença cada vez mais intensa da criança no mundo digital é um fenômeno que acompanha a evolução tecnológica e tem despertado considerável atenção no âmbito acadêmico e social. A inserção precoce das crianças no universo digital traz consigo uma série de desafios e reflexões sobre o impacto dessa exposição nas diferentes esferas de desenvolvimento infantil.
A interação das crianças com dispositivos digitais ocorre em um contexto marcado pela ubiquidade da tecnologia, e essa imersão desde a infância tem implicações significativas na formação de suas identidades e na compreensão do mundo ao seu redor. 
Conforme ressalta Oliveira (2019), a era digital transformou a experiência infantil, promovendo uma relação intrínseca entre a criança e o ambiente virtual. Isso levanta questionamentos sobre como essa imersão precoce pode influenciar aspectos cognitivos, sociais e emocionais.
Silva (2021) destaca que a infância digital não pode ser compreendida isoladamente, sendo necessário considerar as especificidades dessa geração, marcada pela interconexão global. A autora ressalta a importância de entender o mundo digital como um espaço de aprendizado e socialização, mas também alerta para os potenciais riscos e desafios, incluindo a necessidade de orientação e mediação por parte dos adultos.
No que tange à proteção da privacidade da criança no ambiente online, é fundamental considerar as implicações legais e éticas desse contexto. Conforme aponta Souza (2020), a exposição da criança nas redes sociais, muitas vezes realizada pelos próprios pais, coloca em pauta questões relativas aos direitos de personalidade. O autor destaca a importância de se garantir a preservação da identidade e da intimidade da criança, respeitando seus direitos fundamentais.
É relevante ressaltar que a compreensão dos desafios relacionados à criança e o mundo digital não se limita apenas ao ambiente familiar. No ambiente educacional, por exemplo, a integração de tecnologias na sala de aula tem sido uma prática crescente. Para Rocha (2019), a utilização de dispositivos digitais na educação pode potencializar o aprendizado, mas requer uma abordagem pedagógica que considere as características específicas do desenvolvimento infantil.
Ao explorar a influência da mídia digital na formação da identidade infantil, Sudré (2020) destaca a importância de se pensar em estratégias que estimulem a construção de uma relação saudável com a tecnologia. A autora argumenta que a mídia pode ser uma aliada no desenvolvimento de habilidades cognitivas e sociais, desde que haja um equilíbrio entre o tempo online e offline.
A reflexão sobre a criança e o mundo digital também envolve uma análise crítica das práticas publicitárias direcionadas a esse público. Conforme aponta Santos (2018), a publicidade digital voltada para crianças levanta questões éticas, especialmente no que se refere à manipulação de desejos e valores. O autor destaca a necessidade de regulamentação e conscientização sobre os impactos dessas estratégias na formação de consumidores infantis.
Desta feita, a presença da criança no mundo digital é um fenômeno multifacetado que requer abordagens integradas e cuidadosas. O entendimento das implicações dessa interação permeia questões legais, éticas, pedagógicas e psicológicas. Ao considerar as contribuições de diversos autores brasileiros, percebe-se a complexidade desse tema e a importância de um debate amplo e qualificado para orientar práticas e políticas relacionadas à infância no contexto digital.

3.3.1 Os perigos e abusos na exposição de crianças e adolescentes nas redes sociais 

A exposição de crianças e adolescentes nas redes sociais é uma prática que suscita preocupações significativas, envolvendo aspectos relacionados à privacidade, segurança e desenvolvimento psicossocial desses jovens. Esse fenômeno destaca-se pelos riscos associados à divulgação excessiva de informações e imagens das crianças na esfera digital.
Um dos principais perigos está relacionado à privacidade das crianças. Ao compartilhar detalhes íntimos de suas vidas, os pais podem inadvertidamente violar a privacidade dos filhos, expondo aspectos que os pequenos não têm capacidade de compreender ou aprovar. Como alerta Baptista (2018, p. 45): "A exposição descontrolada compromete a intimidade das crianças, prejudicando seu direito fundamental à privacidade."
Além do impacto na privacidade, o sharenting também pode exercer influência negativa no desenvolvimento psicossocial das crianças. A constante exposição nas redes sociais cria uma dinâmica na qual as crianças podem sentir uma pressão para se conformar às expectativas criadas virtualmente, interferindo em sua autenticidade e na construção de sua identidade. 
Gomes (2019, p. 72) destaca que "a exposição constante nas redes sociais pode criar uma pressão para que as crianças ajam de maneira condizente com as expectativas criadas virtualmente, interferindo em sua autenticidade e construção de identidade." Assim, o sharenting pode influenciar a maneira como as crianças se percebem e se relacionam com o mundo ao seu redor.
A utilização imprudente da internet pelos pais também é apontada como um fator de risco para a integridade e a imagem das crianças. Segundo Silva (2020, p. 88), "a internet, quando utilizada de forma imprudente pelos pais, pode transformar-se em uma arena perigosa, onde a integridade e a imagem da criança ficam vulneráveis". A autora destaca a necessidade de os pais adotarem uma abordagem mais cuidadosa ao compartilhar informações sobre seus filhos, reconhecendo os potenciais danos que a exposição inadequada pode causar.
Essas preocupações ressaltam a importância de os pais considerarem o impacto, a longo prazo, do sharenting nas vidas de seus filhos. Ao expor detalhes íntimos e pessoais, os pais podem, inadvertidamente, comprometer a privacidade das crianças e influenciar negativamente seu desenvolvimento psicossocial. A falta de discernimento das crianças sobre os riscos associados à exposição online destaca a responsabilidade dos pais em proteger os direitos personalíssimos de seus filhos.
Outra questão relevante é a segurança das crianças nas redes sociais. A divulgação de informações pessoais, como localizações e rotinas diárias, pode expô-las a ameaças reais. Nesse sentido, Oliveira (2019, p. 112) adverte que "a falta de cuidado ao compartilhar detalhes específicos sobre a vida cotidiana das crianças pode facilitar a ação de indivíduos mal-intencionados".
A privacidade e a segurança são direitos fundamentais das crianças, e os pais desempenham um papel crucial na proteção desses direitos quando compartilham informações sobre seus filhos nas redes sociais. Conforme destaca Martins (2020), a falta de cuidado nesse compartilhamento pode resultar em um ambiente propício para práticas prejudiciais, representando um risco real para a integridade das crianças.
A legislação brasileira ainda está em processo de adaptação para lidar efetivamente com os desafios do sharenting, especialmente no que diz respeito à segurança das crianças nas redes sociais. No entanto, é urgente que os pais assumam a responsabilidade de proteger a privacidade e a segurança de seus filhos no ambiente digital. A conscientização sobre os riscos associados à exposição excessiva, aliada a práticas mais seguras e responsáveis, é fundamental para mitigar os perigos identificados por Oliveira (2019).
A segurança digital das crianças deve ser uma prioridade, e os pais precisam ser orientados sobre como equilibrar o compartilhamento de momentos familiares com a proteção da privacidade e da segurança das crianças. A criação de diretrizes claras sobre o que pode e não pode ser compartilhado nas redes sociais em relação aos filhos, juntamente com a implementação de medidas de segurança, é uma abordagem proativa para mitigar os riscos inerentes ao sharenting (Pontes, 2018).
Além disso, a influência da mídia na conscientização sobre os perigos do sharenting é uma dimensão significativa a ser considerada. Santos (2021) destaca que a imprensa desempenha um papel crucial nesse cenário, atuando como um meio de sensibilizar a sociedade para os riscos associados à exposição excessiva de crianças nas redes sociais. No entanto, o autor ressalta a importância de evitar o sensacionalismo, defendendo a necessidade de uma abordagem equilibrada e educativa.
A mídia desempenha um papel fundamental na formação de opiniões e na disseminação de informações para o público em geral. Ao abordar o tema, é essencial que a imprensa adote uma postura responsável, consciente dos impactos que suas narrativas podem ter na percepção pública do fenômeno. A abordagem sensacionalista pode contribuir para a disseminação de um medo infundado, ampliando a ansiedade dos pais em relação ao uso das redes sociais para compartilhar momentos familiares.
Uma abordagem equilibrada e educativa por parte dos veículos de comunicação pode contribuir significativamente para a promoção de uma cultura digital mais saudável. Ao informar o público sobre os riscos do sharenting, a imprensa tem a oportunidade de oferecer orientações práticas sobre como os pais podem equilibrar o compartilhamento online com a proteção da privacidade e segurança de seus filhos. Isso pode resultar em uma conscientização mais informada e, consequentemente, em práticas mais responsáveis por parte dos pais (Santos, 2021).
Por fim, outro ponto a ser considerado seria a educação digital, que emerge como uma solução destacada por vários estudiosos. Nesse sentido, Rocha (2019, p. 91) explica que "investir na conscientização e na educação dos pais sobre os riscos e responsabilidades associados ao compartilhamento de informações sobre seus filhos é fundamental para mitigar os perigos do sharenting."
Portanto, diante de tudo que fora exposto, pode-se verificar que a exposição de crianças e adolescentes nas redes sociais é uma questão complexa que vai além das fronteiras de uma preocupação individual. Envolve considerações éticas, legais e sociais, destacando a necessidade premente de ações abrangentes. Diversos são os riscos que tal exposição pode gerar à privacidade, ao desenvolvimento psicossocial e à segurança das crianças, sendo importante a conscientização, a implementação de legislação específica e a adoção de práticas mais responsáveis por parte dos pais e responsáveis. 
Em última instância, a sociedade como um todo precisa reconhecer a importância de equilibrar o compartilhamento de momentos familiares com a proteção dos direitos personalíssimos das crianças, pavimentando assim o caminho para um ambiente digital mais seguro e respeitoso para as futuras gerações.

4 CONSIDERACÕES FINAIS

Ao longo do estudo do presente trabalho, foi possível analisar o quanto a prática do sharenting comercial, é um fenômeno contemporâneo com a ascensão da popularização das plataformas digitais. Enquanto essa prática pode oferecer benefícios econômicos significativos para as famílias, também levanta preocupações éticas, legais e psicológicas profundas. A dualidade do sharenting comercial reside no potencial de criar oportunidades financeiras e, simultaneamente, no risco de exploração e abuso das crianças envolvidas.
As crianças frequentemente se tornam estrelas nas redes sociais, atraindo milhares ou até milhões de seguidores. Para os pais, essa visibilidade pode ser convertida em ganhos financeiros através de parcerias com marcas, publicidade e outras formas de monetização. No entanto, a exposição constante pode ter um impacto significativo na privacidade e no bem-estar emocional das crianças. Elas são inseridas em um ambiente, onde a performance constante e a manutenção de uma imagem pública são exigências diárias, o que pode prejudicar seu desenvolvimento natural e saudável.
A ausência de consentimento informado é uma das principais preocupações no sharenting comercial. Crianças pequenas não têm a capacidade de compreender completamente as implicações de sua exposição online. Elas são privadas da oportunidade de consentir ou de recusar a participação nas atividades que geram renda para suas famílias. Esse problema é agravado pelo fato de que muitos pais podem não estar cientes dos potenciais riscos ou podem escolher ignorá-los em favor dos benefícios financeiros imediatos.
Além disso, a exposição intensa pode ter consequências duradouras para a saúde mental das crianças e a pressão para manter uma presença pública perfeita pode resultar em ansiedade, estresse e problemas de autoestima. Crianças expostas ao público desde cedo podem enfrentar dificuldades em desenvolver um senso de identidade separado de sua persona pública. Isso pode levar a um estado constante de vigilância sobre sua aparência e comportamento, afetando negativamente seu desenvolvimento psicológico.
O sharenting comercial também traz à tona questões legais complexas. A regulamentação desse fenômeno ainda é incipiente e varia amplamente entre diferentes jurisdições. Algumas regiões têm leis específicas para proteger crianças no trabalho infantil artístico, mas essas leis frequentemente não são adaptadas para abordar os novos desafios apresentados pelo ambiente digital. 
A falta de regulamentação adequada permite que abusos ocorram, e as crianças ficam vulneráveis a explorações diversas. É imperativo que legislações sejam desenvolvidas e implementadas para garantir que os direitos das crianças sejam protegidos no contexto digital.
Uma abordagem multifacetada é necessária para abordar os problemas associados ao sharenting comercial. Em primeiro lugar, é essencial educar os pais sobre os riscos e as responsabilidades envolvidas na exposição de seus filhos online. Campanhas de conscientização podem ajudar a informar os pais sobre os impactos negativos potenciais e encorajá-los a adotar práticas mais responsáveis. Plataformas digitais também devem desempenhar um papel ativo na proteção das crianças, implementando políticas rigorosas que limitem a exposição infantil e garantindo que os conteúdos que envolvem crianças sejam monitorados e regulados adequadamente.
Além disso, a criação de um marco regulatório robusto é crucial. Leis devem ser desenvolvidas para abordar especificamente a exposição infantil nas redes sociais, estabelecendo diretrizes claras sobre o consentimento, a privacidade e a gestão dos lucros gerados pelo sharenting. Essas leis devem garantir que uma parte significativa dos rendimentos seja destinada ao bem-estar e ao futuro das crianças, impedindo que os recursos sejam utilizados inadequadamente pelos pais ou responsáveis.
Outro aspecto importante é a necessidade de suporte psicológico para as crianças envolvidas no sharenting comercial. Acesso a serviços de saúde mental deve ser garantido para ajudar as crianças a lidar com os desafios emocionais e psicológicos decorrentes de sua exposição pública. Profissionais de saúde mental podem oferecer suporte especializado, ajudando às crianças a desenvolver resiliência e a navegar as complexidades de sua situação única.
A colaboração entre governos, organizações não-governamentais, plataformas digitais e a sociedade civil é fundamental para criar um ambiente seguro e saudável para as crianças. Todos os stakeholders[footnoteRef:4] devem trabalhar juntos para desenvolver e implementar práticas e políticas que protejam os direitos e o bem-estar das crianças envolvidas no sharenting comercial. Isso inclui a promoção de uma cultura que valorize a privacidade e o desenvolvimento saudável das crianças, ao invés de priorizar os benefícios financeiros e a visibilidade pública. [4:  Palavra também de origem inglesa que, na atualidade, alcançou novo significado, a qual se identifica em forma de “compartilhar”, pelos genitores,  conteúdos postados em determinadas redes sociais.] 

Ao reconhecer e abordar os desafios do sharenting comercial, podemos trabalhar para criar um ambiente onde as crianças possam crescer e se desenvolver de forma saudável, sem serem exploradas ou prejudicadas por sua exposição online. O equilíbrio entre as oportunidades econômicas e a proteção dos direitos das crianças é fundamental para garantir que o sharenting comercial seja conduzido de maneira ética e responsável, promovendo o bem-estar e o futuro das novas gerações.
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